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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - Todos os csminhies que trafegam pelas

rodovias do Estado deverão ter, em local visivel, a inscrição do número

do telefone da Polícia Rodoviária Estadual.

= o
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E Artigo 3o - Esta lei entrara em vigor na data

ai Sb de sua publicação.
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Todos os dias, ou observamos ou somos vítimas

de atos absurdamente irregulares por parte de alguns péssimos e/ou

irresponsáveis motoristas. São ultrapassagens perigosas, motoristas

que dirigem em estado de embriagues, outros lque fazem brincadeiras

ao volante, outros tantos que usam os veículos tomo verdadeiras armas,

além de uma série de condutas totalmente repheensíveis, que a todo

momento ocasionam acidentes e colocam em risco a vida das pessoas.
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Por isto, a propositura que ora apresentamos,

objetiva coibir tais atos de indisciplina e transgressão das leis de

trânsito. Todos os caminhões deverão ter insgtrito, em local visível,

o número do telefone da Polícia Rodoviária, destinado a receber tais

denúncias. Com tal medida, os motoristas mais prontamente poderão

acionar a Polícia para comunicar as irregularidades que estão aconte-

cendo.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 86 a 90o Sessões Ordinárias (de

12 a 18/06/96), tendo recebido 01 emenda que segue

juntada à fl. de no 04,

DOL, 19/06/96.
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